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TERMO DE RECEBIMENTO DE EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

PROCESSO N° 03020027/2021 

 

 

PESSOA JURÍDICA:                                                                                                                

 

ENDEREÇO: 

 

 

CNPJ DA PESSOA JURÍDICA: 

 

TELEFONE(S): 

 

E-MAIL: 

 

PESSOA PARA CONTATO: 

 

Obs.: Preenchimento com “letra de forma” legível. 

 

Recebi do Município de Fernando Pedroza/RN – Prefeitura Municipal, cópia do Edital e dos 

anexos do Pregão Presencial nº 001/2021, cujo objeto é Contratação de pessoa jurídica para 

prestação dos serviços de mão de obra, instalação e manutenção preventiva e corretiva no sistema 

de iluminação pública e nos prédios públicos do Município de Fernando Pedroza/RN, conforme 

Termo de Referência (Anexo I), tudo em conformidade com a legislação vigente. 

 

 

 

________________________________/_____, _____ de _______________________ de 20___. 

 

 

 

Ass.: ___________________________________________________ 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: O interessado que retirar o Edital pela Internet poderá encaminhar este 

comprovante, devidamente preenchido, à Comissão Permanente de Licitação por meio do e-mail: 

cpl.pmfp@gmail.com A falta da remessa do termo legível e correto exime a administração da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório e de quaisquer 

informações adicionais. 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/
mailto:pmangicoslicitacoes@hotmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

PROCESSO N° 03020027/2021 

 
O MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA - PREFEITURA, por intermédio do Pregoeiro 

instituído através da Portaria nº 047/2021, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

realizará, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza, situada na Rua João 

Salviano Sobrinho, 45, Centro, Fernando Pedroza/RN, licitação na modalidade de Pregão Presencial, 

do tipo PROPOSTA MAIS VANTAJOSA AO MENOR PREÇO MENSAL, regida pela a LEI nº 

10.520/2002, Lei Complementar 123/06 e 147/14, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e demais 

legislação, sob as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e Anexos. 

 

Observação: Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que 

impeça a realização do Pregão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 

para o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 

SESSÃO DO PREGÃO 

• Data: 11/03/2021 

• Horário: 09:00 horas 

• Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN, Rua Ver. João Salviano 

Sobrinho, nº 45, Centro – Fernando Pedroza/RN, sede da referida Prefeitura. 

• Pregoeiro: Wilk Jackson Assunção 

• Portaria de Designação: Portaria Nº. 047, de 11/01/2021. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem por objetivo Contratação de pessoa jurídica para prestação dos 

serviços de mão de obra, instalação e manutenção preventiva e corretiva no sistema de iluminação 

pública e nos prédios públicos do Município de Fernando Pedroza/RN, conforme Termo de 

Referência (Anexo I), tudo em conformidade com a legislação vigente. 

1.2  As especificações técnicas do serviço a serem realizados encontram-se discriminados no 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), parte integrante deste Edital. 

 
1.3 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
 

Anexo I - Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Declaração Conjunta (Declaração de cumprimento das condições de Habilitação 

nos termos do inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02 e Declaração de empresa que se enquadra na Lei 

Complementar 123/06, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações regulamentadas pela Lei 

Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014) (Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas). 

Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor (inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal) 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos; 

Anexo V – Modelo de Declaração de conhecimento de todas as exigências do edital; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Execução dos Serviços; 

Anexo VII - Modelo de Declaração de ausência de servidor no quadro de pessoal; 
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Anexo VIII – Modelo da Proposta; 

Anexo IX – Modelo de Declaração de elaboração de proposta independente; 

Anexo X – Minuta do Contrato. 

 

FUNDAMENTO LEGAL  

 

• Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002; 

• Decreto Federal n.º 3555/2000, de 08/08/2000; 

• Lei nº 8666/93, subsidiariamente; 

• Lei Federal Nº 123/2006, de 14/12/2006 

• Lei Federal Nº 147/2014, de 07/08/2014 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1.  A participação nesta licitação implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no 

presente Edital e nos seus Anexos; 

2.2.  Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado 

ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos nas formas da Lei; 

2.3.  Não poderão participar deste Pregão empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

a) Que tenham sofrido suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração enquanto durar o impedimento; 

b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

c) Que estejam em processo de falência. 

2.4.  O representante de uma empresa participante não poderá representar outra empresa participante; 

2.5.  É facultado ao pregoeiro ou a qualquer autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do Pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato 

não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

2.6.  As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força 

maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o 

objeto do pregão e observada a legislação; 

2.7.  Este Edital e seus anexos, bem como cada proposta vencedora – naquilo que não colidirem com 

o Edital - farão parte integrante do respectivo instrumento de contrato, que se materializará mediante 

emissão de Nota de Empenho pela PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, 

como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em 

lance verbal; 

2.8.  Os licitantes arcarão com todos os custos com a preparação dos documentos e apresentação de 

suas propostas e, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN não será, em nenhum caso, por isso responsável;  
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2.9. A participação neste pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes no 

presente Edital e seus Anexos; 

2.10. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 

participar do certame. 

2.11. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 

participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto; 

 
3. DO CREDENDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 

 

3.1  No dia marcado para abertura da Sessão Pública, indicado no preâmbulo deste edital e na 

presença do Pregoeiro, a licitante poderá se apresentar para credenciamento por um representante legal. 

Para tanto, será OBRIGATÓRIA a apresentação de ORIGINAL ou CÓPIA AUTENTICADA dos 

seguintes documentos:  

a) CARTEIRA DE IDENTIDADE + CPF ou outro documento equivalente de todos os 

OUTORGANTES e do OUTORGADO. Serão considerados documentos de identidade: carteiras 

expedidas pelos Ministérios Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública e pelos Corpos de 

Bombeiros Militares; órgãos fiscalizadores de exercício de profissão (Ordens, Conselhos, etc); 

Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público e da 

Magistratura, carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como 

identidade; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto);  

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL em vigor e demais 

alterações; ou ato constitutivo consolidado e aditivo(s) posterior(es), devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. No caso de Sociedades por Ações, além dos 

documentos já citados, acompanhado dos documentos de eleições de seus administradores e sua devida 

publicação na imprensa oficial. Em todos os casos deve-se apresentar também o RG e CPF de todos os 

sócios;  

c) Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOAL JURÍDICA – CNPJ, 

emitido pela Receita Federal;  

d) No caso de REPRESENTANTE ou SÓCIO não detentor de poderes para, isoladamente, 

formular propostas ou praticar atos de administração, deverá ser apresentado PROCURAÇÃO ou 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (ambos com firma reconhecida) que COMPROVE OS 

NECESSÁRIOS PODERES PARA ASSINATURA DE DOCUMENTOS E ATAS, INCLUSIVE 

FORMULAÇÃO DE LANCES VERBAIS, REGISTRAR ITENÇÃO DE RECURSO BEM COMO 

RENUNICAR ESTE DIREIRO, E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO 

CERTAME, EM NOME DA PROPONENTE. 

e) DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme MODELO DO ANEXO II.  

f) Além dos documentos exigidos acima, a licitante deverá comprovar está enquadrada como 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a fim de fazer uso dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar 123/06, de 15 de dezembro de 2006, e comprovará esta condição 

por meio de Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado (expedida nos últimos 30 dias), 

sendo reiterada a informação, entregando também Declaração assinada pelo representante legal da 

empresa licitante, de que está enquadrada como ME/EPP/MEI. 

3.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante, bem como, cada credenciado poderá 

representar apenas um licitante. 
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3.3 O documento que credencia o representante deverá ser entregue tão logo seja este solicitado 

pelo pregoeiro; 

3.4 A não apresentação ou a incorreção da credencial não inabilitará o licitante, mas impedirá seu 

representante de se manifestar durante as fases do Pregão, de ofertar lances verbais, e de praticar os 

demais atos inerentes ao certame em nome empresa a qual estaria vinculado; 

3.5 Uma vez encerrado o credenciamento das empresas, não será aceita a participação de nenhuma 

licitante retardatária. De sorte que, se recomenda a todos os interessados que se façam presentes no local 

no preâmbulo, no mínimo, 30 (TRINTA) MINUTOS antes do horário previsto para o início deste. 

3.6  Concluído o credenciamento dos representantes, será assinada a lista de presença com a 

identificação de todos os credenciados.  

3.7  Todos os representantes das empresas deverão permanecer no local da sessão até o termino dos 

procedimentos para assinatura da ata.  

3.7.1 Se, após o credenciamento, o representante da Licitante ausentar-se da sala em que se realiza a 

sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a participação do mesmo e este estiver 

ausente, será reputada sua desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no 

refazimento dos atos praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados. 

3.8  A autenticação dos documentos poderá ser feita por membros da Comissão de Licitação e 

Pregoeiro, recomenda-se chegar no mínimo 30 (trinta) minutos antes da abertura da Sessão 

Pública, conforme data e horário indicado no Preâmbulo, evitando assim tumultos no horário do 

certame, não será aceito autenticação de comissão de licitação de outro município. 
 

4. DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 A documentação e a proposta comercial relativa à licitação serão recebidas na data, horário e 

local acima informado, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente. As 

licitantes deverão apresentar, na data e horário acima, dois envelopes devidamente fechados, contendo 

no ENVELOPE Nº 01 proposta comercial, e no ENVELOPE Nº 02 a documentação comprobatória de 

sua habilitação, sendo que ambos deverão conter, na parte externa, os seguintes dizeres: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

EMPRESA: (indicar a razão social da empresa) 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

EMPRESA: (indicar a razão social da empresa) 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

 

4.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora antes da abertura da 

sessão pública. 

4.2.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado 

diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN 
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LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

DATA:11/03/2021  -  HORÁRIO: 09h00min 

 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos como 

propostos. 

 

OBS: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

5.1 No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os 

credenciamentos pelo Pregoeiro a sessão pública destinada ao recebimento da Declaração de 

Habilitação e ao recebimento e abertura dos envelopes Proposta e Documentação. 

5.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatário, a não ser como ouvinte; 

b) que não apresentar a Declaração de Requisitos de Habilitação. 

5.3 Serão aplicadas as penalidades citadas abaixo à licitante que fizer declaração falsa. 

5.3.1 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Não celebrar o contrato; 

h) Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

i) Apresentar documentação falsa. 

5.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 

inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de FERNANDO PEDROZA e, no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 

5.5 No horário indicado para início do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, 

deverá apresentar ao Pregoeiro documento comprovando possuir poderes para formulação de propostas 

e para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão. 

5.6 Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante presente ao 

evento, devidamente credenciado. 

5.7 Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 

5.8 Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a realização 

deste Pregão: 

a) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada; 

 
6. DO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
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6.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e impressa em papel timbrado da empresa, 

em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas, numeradas e a 

última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em nome da empresa 

(proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário) e dela deverão constar: 

6.1.1 Nome do proponente, endereço, suas características, identificação (individual ou social), com o 

nº do CNPJ, bem como o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência onde 

deseja receber seus créditos. 

6.1.2 Fazer referência ao número do Pregão; a discriminação dos itens conforme termo de referência, 

disposto no ANEXO I.  

6.1.2.1 Indicação dos softwares que serão utilizados na prestação dos serviços; 

6.1.3 A proposta deverá consignar o preço mensal e total, expresso em moeda corrente nacional 

(permitido apenas duas casas decimais), devendo prevalecer em casos de divergência entre o preço 

unitário e o preço total, o valor ofertado como preço unitário.   

6.1.4 O valor total deverá ser expresso em algarismo e por extenso. 

6.1.5 Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

6.1.6 Prazo de início dos serviços, conforme parâmetro do Termo de Referência (ANEXO I). 

6.1.7 O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contado da data prevista para 

entrega dos envelopes.  

6.1.8 Declaração expressa, por parte da licitante, de elaboração independente de proposta, em 

cumprimento ao disposto na Instrução Normativa SLTI nº 02/2009, de 16/09/2009, publicado no DOU 

de 17/09/2009, conforme o Anexo IX. 

6.1.9 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 

da proposta e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO 

PEDROZA/RN, esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

6.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, salvo as alterações 

dos preços decorrentes da etapa de lances ou a correção de meros erros formais. 

6.3 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo. 

6.4 A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por representante 

da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de abertura dos envelopes. 

6.5 Se da proposta constarem condições materiais mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas 

não serão consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão o proponente na 

execução contratual.  

6.6 A apresentação das propostas implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.7   O licitante poderá usar o modelo da Proposta de Preços conforme ANEXO VIII, cotação em 

moeda nacional, já incluídos tributos, fretes, taxas, seguros e outras despesas incidentes.  

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 

7.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

7.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 

preço, para participação na fase de lances. 
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7.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

 
8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

valores distintos e decrescentes. 

8.2 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor MENSAL. 

8.3 O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 

ordem decrescente de valor. 

8.3.1 O Pregoeiro poderá fixar o valor mínimo admitido como variação entre os lances. 

8.3.2 Não serão admitidos lances verbais com preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

8.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito 

de ordenação das propostas.  

8.5 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

8.5.1 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME e EPP participantes que sejam iguais ou 

até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME ou 

EPP. 

8.5.2 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos. 

8.5.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 

subitem anterior. 

8.5.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo de 

5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar 

nova oferta, conforme subitens acima. 

8.5.5 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de melhor classificada no 

certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada 

por ME/EPP, ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

8.5.6 Somente após o procedimento de desempate, quando houver, e a classificação final dos 

licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar. 

8.6 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.7 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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9.1 O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 

preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

9.2 O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento contendo as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.3 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.4 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.4.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.5 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação. 

9.6 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de 

habilitação, na forma determinada neste Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta consolidada de pessoal jurídica, emitida pelo TCU 

– Tribunal de Contas da União, através do endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/; 

10.1.1 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.2 Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

 

10.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

a) No caso de Microempreendedor individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC; 
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e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

Obs.: No caso dos documentos elencados no Item 10.2 já tiverem sido apresentados na fase de 

credenciamento, NÃO será necessário constarem novamente dentro do Envelope de Habilitação. 

 

10.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

10.3.1 A documentação comprobatória da regularidade fiscal será a seguinte: 

10.3.1.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.3.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

10.3.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

10.3.1.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

10.3.1.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.1.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de negativa. 

 

10.3.2 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

10.4 Qualificação Econômico-financeira: 

10.4.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 30 

(trinta) dias contados da data da sua apresentação. 

 

10.5 Quanto à qualificação técnica: 

10.5.1 Apresentar 1 (um), ou mais, atestado ou declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa prestou ou 

está prestando, a contento, os serviços objeto em características compatíveis ao deste Pregão. 

I. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Federal Lei nº 

8.666/93. 

10.5.2 Apresentar Capacitação técnico-profissional - Comprovação do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, possuir profissional, através de certificado ou diploma; 

 

10.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
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a) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação, atestando a 

inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos 

do modelo constante do Anexo IV deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 

da Licitante, com o número da identidade do declarante; 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do 

art. 7º, da Constituição Federal de 1988, conforme modelo do Anexo III deste Edital. 

c) Declaração expressa, de pleno conhecimento e aceitação as condições editalícias e do Termo de 

Referência, em papel timbrado da empresa, conforme modelo do Anexo V; 

d) Declaração de Capacidade de execução do objeto do certame, conforme modelo do Anexo VI; 

e) Declaração de ausência de Servidor Público Municipal da Prefeitura Municipal de Fernando 

Pedroza/RN no quadro de pessoal da licitante, conforme modelo do Anexo VII; 

 

10.7 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou em 

fotocópias, absolutamente legíveis, devidamente autenticadas em cartório competente. Não serão aceitas 

fotocópias ilegíveis ou efetuadas em aparelhos de fax. 

10.8 A autenticação dos documentos poderá ser feita por membros da Comissão de Licitação e 

Pregoeiro, recomenda-se chegar no mínimo 30 (trinta) minutos antes da abertura da Sessão Pública, 

conforme data e horário indicado no Preâmbulo, evitando assim tumultos no horário do certame, não 

será aceito autenticação de comissão de licitação de outro município. 

10.9 Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento 

licitante, ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela sede, 

que deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem vigentes à época da abertura do envelope 

contendo a documentação.  

10.10 As certidões negativas que não tenham prazo de validade expressa no documento, ou fixado em 

Lei Federal, serão tidas como válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua emissão. 

10.11 A comprovação dos requisitos de habilitação será exigida do licitante de acordo com o vulto e a 

complexidade de cada item. 

10.12 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação 

na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 

irregularidades insanáveis, serão inabilitadas. 

10.13 As certidões expedidas pela Internet estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos 

sites de cada órgão emissor. 

10.14 Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

do momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

10.15 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 

insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

10.16 A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase 

recursal. 
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10.17 A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.18 Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, os 

lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a 

Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 

 
11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

 

11.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do Pregão até 02 (dois) dias úteis anteriores ao dia do certame. 

11.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

11.4 Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante 

poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 

começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito. 

11.6 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

11.7 A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

11.8 A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, no 

prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, 

em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

11.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

11.10 Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

11.11 O pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem 

não tem poderes, negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, 

ser consignada em contrato. 

11.12 O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO 

 

12.1 A adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pelo pregoeiro, após a análise e 

aprovação dos documentos, caso não haja a manifestação do interesse de interpor recurso. 
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12.2 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita à comunicação ao interessado, o 

resultado da licitação será submetido a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para os 

procedimentos de adjudicação e homologação. 

 
13. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pela Prefeita 

Municipal, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

13.2 A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da proponente 

adjudicatária para assinar o contrato ou a respectiva ordem de Serviço quando o caso, respeitada a 

validade de sua proposta. 

 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Dotação 

orçamentária: 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo, Unidade Orçamentária: 0205 – Sec. Mun. de Obras e Infraestrutura; 

Função: 15 – Urbanismo; Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana; Programa: 2010 – Melhoria e 

expansão da infraestrutura básica; Projeto/Atividade: 2043 – Man. Das Atividades da Sec. de Obras e 

Infraestrutura; Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

15. DA CONTRATAÇÃO/DA GARANTIA 

 

15.1 A contratação com o prestador de serviço, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 

1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4º, do artigo 3º, do Decreto nº 3.931, de 2001.  

15.2 O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação, comparecer à Secretaria de Finanças para assinar o contrato e para recebimento da Ordem 

de Serviço e da cópia da Nota de Empenho, podendo tais documentos serem encaminhados via sedex ou 

e-mail. 

15.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração.  

15.3  O prazo de vigência do Contrato será contado a partir de sua assinatura, vigorando até 

XX/XX/20XX, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, a critério exclusivo da Prefeita Municipal, mediante Termo Aditivo, de acordo com o artigo 57, 

inciso II da Lei Federal 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  

15.4  Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 

assinar o Contrato, receber a Nota de Empenho e a Ordem de serviço, no prazo e condições 

estabelecidas, a Administração poderá convidar para assinar o contrato os demais licitantes, na ordem de 

classificação e assim sucessivamente, e em igual prazo, desde que sejam mantidas todas as condições do 

Edital.  

15.5  Respeitado, no que couber, o amplo direito de defesa, o contrato poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos art. 77 a 79 da Lei nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, nas 

seguintes formas:  

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93;  
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II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração;  

III – judicial, nos termos da legislação.  

15.6  Na hipótese de rescisão administrativa serão assegurados à Administração os direitos previstos 

no art. 80 do aludido diploma legal. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas da Prefeitura de Fernando Pedroza.  

15.7  Os Preços serão fixos e irreajustáveis, sendo vedado o reajuste de preços durante o prazo de 

validade do contrato, exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal nº. 

8.666/93.  

15.8  Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar o licitante fornecedor, após 

a assinatura do contrato, para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 

qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude de redução de preços de mercado.  

15.9  As alterações decorrentes serão publicadas na Imprensa Oficial.  

15.10  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou 

instrumento equivalente, conforme o § 1º do art. 65 da Lei n.º. 8.666/93.  

15.11  Será dispensada a prestação de garantia financeira pela Contratada, para a execução do 

objeto da presente licitação, conforme o disposto no Artigo 56, da Lei nº 8.666/93. 

 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE E DA CONTRATADA 

 
16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são estabelecidas no Termo de Referência (Anexo 
I) deste instrumento convocatório. 

 
17. DO PAGAMENTO 

 

17.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção 

da idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a 

liquidação da despesa, compreendendo:  

17.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  

17.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS;  

17.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

17.1.4 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. 

17.1.5 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser solicitado 

no email: pmfp.protocolonf@gmail.com    

17.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o 

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 17.1, 

acompanhado da Nota Fiscal de FORNECIMENTO DO PRODUTO e devidamente atestada pelo setor 

competente. 

17.2.1 Caso os produtos sejam adquiridos pelo Gabinete da Prefeita, Secretaria de 

Administração e Finanças, Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e 

Secretaria de Educação, Cultura e Turismo deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota 

fiscal o nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18 da Prefeitura Municipal, e no campo de 

observações da nota fiscal especificar a Secretaria Solicitante do PRODUTO. 
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17.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento caberá a Secretaria 

Municipal solicitante. 

17.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante.  

17.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 

referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

17.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 

irregular conforme item 17.1.  

17.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  

17.7 O número do CNPJ/CPF, constante na fatura, deverá ser aquele fornecido na habilitação 

entregue com a proposta de preço. 

17.8 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será informado ao 

vencedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de 

cobrança. 

 
18. DAS PENALIDADES 
 
18.1 A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza poderá aplicar ao licitante ou contratado, 
(conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir 
relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
não executado ou na correção das falhas, vícios, imperfeições, recolhida no setor 
financeiro da PMFP no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não executado, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a 

inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da PMFP; 
 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das 
demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
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falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal. 

 
18.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
18.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 
empenho/ordem de serviço caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
18.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao 
exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da 
classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
18.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
18.5 A Prefeitura de Fernando Pedroza aplicará as penalidades previstas no Edital e, 
subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 
18.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo 
nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 
encaminhados à área competente para cobrança judicial. 

 
19. DO REAJUSTAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 

 

19.1  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, conforme disposto 

na Lei 8.666/93;  

19.2  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 

de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso;  

19.3  Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a 

quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da planilha apresentada para assinatura do 

contrato e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de materiais 

e/ou matérias primas), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente 

elencadas;  

19.4  Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, este deverá comprovar o 

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em prejuízo do Município;  

19.5  Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto 

com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela 

Contratada;  

19.6  A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 

jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral da Contratante;  

19.7  Enquanto eventuais Licitação de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 

poderá suspender o fornecimento/serviço e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes;  

19.8  O Contratante deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os 

preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças 
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devidas, sem juros e correção monetária, em relação ao fornecimento/serviços realizados após o 

protocolo do pedido de revisão;  

19.9  As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento do Município de Passa e Fica, cujo elemento de despesa específico constará 

no respectivo Contrato/Ordem de Compra. 

 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 A Prefeitura de Fernando Pedroza reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
mediante provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, não cabendo 
as licitantes o direito de indenizações, salvo as disposições legalmente previstas. 
20.2 Simples omissões ou irregularidades sanáveis e irrelevantes, assim entendidas aquelas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos bem como de sua validade jurídica, e que não 
causem prejuízo à Administração e aos Licitantes, poderão ser relevadas. 
20.3 A Prefeitura de Fernando Pedroza reserva-se o direito de filmar, gravar e fotografar as Sessões 
relativas a este Pregão e utilizar este meio como prova. 
20.4 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

20.5  As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital, os pedidos de impugnação e as 

informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas deverão ser apresentadas 

por escrito, ao Pregoeiro, no horário de 08h às 13h, na Sede desta Prefeitura, situada a Rua Ver. João 

Salviano Sobrinho, 45, Centro, FERNANDO PEDROZA/RN, com antecedência mínima de 2 (dois) 

dias úteis da data de abertura da Reunião. 

20.5.1.  As dúvidas e os pedidos de informação de que trata o subitem anterior não constituirão motivo 

para que se altere a data e o horário do pregão;  

20.5.2.  As dúvidas e pedidos de informação, bem como as respostas fornecidas, deverão ser divulgadas 

a todos os que retirarem ou que venham a retirar o edital junto ao pregoeiro, resguardado o sigilo quanto 

à identificação da empresa consulente; 

20.5.3.  Quando acolhida a petição de impugnação deste edital, será designada nova data para a 

realização deste Pregão, pela mesma forma com que se deu a divulgação do texto original, reabrindo-se 

o prazo estabelecido, salvo se a alteração, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas; 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.7 Este Edital se completa com as regras e princípios da Lei nº 10.520/2002; Leis Complementares 

123/06 e 147/14, bem como, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, e 

subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
20.8 É competente o foro do da Comarca de Angicos, no Rio Grande do Norte, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
 
 

Fernando Pedroza/RN, 26 de Fevereiro de 2021 
 
 

Wilk Jackson Assunção 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objetivo a Contratação de pessoa jurídica para prestação dos 

serviços de mão de obra, instalação e manutenção preventiva e corretiva no sistema de iluminação 

pública e nos prédios públicos do Município de Fernando Pedroza/RN, tudo em conformidade com a 

legislação vigente. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1 A Iluminação Pública é de fundamental importância para o desenvolvimento social e econômico 

dos municípios e constitui-se num dos vetores importantes para a segurança pública dos centros 

urbanos, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres e à prevenção da criminalidade, além de 

valorizar e ajudar a preservar o patrimônio urbano, embelezando o bem público e propiciando a 

utilização noturna de atividades como lazer, comércio, cultura. 

O desgaste dos materiais que compõem o Sistema de Iluminação Pública, aéreo e subterrâneo, 

tais como: postes, luminárias, braço de luminárias, relé, reatores, cabos, fios, ferragens e acessórios, 

com o passar do tempo é necessário a sua reposição, sob pena de apresentarem defeitos, sendo que, a 

solução é a prevenção por meio de serviços operacionais, que incluem a manutenção preventiva e 

corretiva. E conforme a cidade cresce a cada instante e cabe ao Município zelar pela boa infraestrutura 

urbana oferecendo à população cada vez melhor qualidade de vida. A Iluminação Pública é fator 

preponderante neste processo. Além do que a expansão imobiliária no Município gera a cada dia um 

aumento significativo da demanda de serviços desta natureza. Este é um processo sem fim porque a 

cada obra executada que melhora o nível da iluminação em determinado trecho da cidade, Bairro ou Via 

mesmo numa Praça Pública, os moradores de outras regiões pleiteiam o mesmo procedimento. 

É nosso dever e obrigação, inclusive pelo Princípio da Isonomia, já que todos são iguais perante 

a Lei, procurar oferecer a todos os Munícipes o mesmo tratamento. O sentimento de igualdade na 

sociedade moderna pugna pelo tratamento justo aos que ainda não conseguiram a viabilização e a 

consecução de seus direitos mais básicos e fundamentais para que tenham não somente o direito a viver, 

mas para que também possam continuar tendo uma vida digna. 

Desta forma, faz-se necessária a abertura de processo licitatório para contratação de pessoa 

jurídica qualificada para a execução dos serviços de manutenção em questão. 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

3.1 Os serviços deverão ser ofertados, conforme a necessidade, nas quantidades requisitadas pelos 

órgãos da Administração Municipal de Fernando Pedroza/RN. 

3.2 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, as especificações detalhadas do serviço 

cotado, com seus respectivos valores. 

3.3 Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes nas tabelas abaixo e 

observadas os esclarecimentos constantes no termo de referência. 

3.4 A CONTRATADA deverá obedecer as legislação e normas técnicas em vigor para a prestação 

do serviço solicitado, sempre presando pela sua segurança, usando todos os equipamentos de segurança. 

3.4 Os serviços deverão ter garantia quanto a sua qualidade, ficando a CONTRATADA, 

responsável por refazer os serviços que apresentarem defeitos ou, ainda, divergência com as 

especificações fornecidas no ato do recebimento pela Prefeitura Municipal, sem qualquer ônus 

adicional. 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 

01 

Manutenção preventiva e corretiva no sistema de iluminação 

pública e nos prédios públicos do Município de Fernando 

Pedroza/RN, com veiculo e equipamentos de uso por conta da 

contratada. 

Mês 10 

 

3.5 Os serviços a serem prestados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019.  

3.6  O Serviço deverá ser ofertado conforme descrição nesse Termo, devendo sempre ser de 

“PRIMEIRA QUALIDADE”. 

 

4. PERÍODO DE CONTRATAÇÃO: 

4.1 O prazo de vigência do Contrato será contado a partir de sua assinatura, vigorando até 

XX/XX/20XX, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 

meses, a critério exclusivo da Prefeita Municipal, mediante Termo Aditivo, de acordo com o artigo 57, 

inciso II da Lei Federal 8666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

5. ADJUDICAÇÃO: 

5.1 A adjudicação será feita por Item. 

 

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

6.1. Os serviços a serem realizados englobam a manutenção corretiva e preventiva correspondendo a 

todas as atividades necessárias para que a Rede de Iluminação Pública desempenhe sua função e opere 

em condição normal, padronizada e de segurança, em detrimento das ocorrências comuns de queima, 

falha, acidente, furto, vandalismo, instalação inadequada ou desempenho deficiente em qualquer setor; 

6.2. A Contratada deverá realizar ao iniciar os serviços deverá fazer inspeções diárias noturnas e diurnas 

com vistas à detecção de pontos apagados durante a noite e acesos durante o dia, e de outras não 

conformidades das instalações do sistema de iluminação pública, bem como o estado de conservação, 

devendo ser emitido um relatório constando das anormalidades encontradas evidenciando as 

características das ocorrências, o qual deverá ser entregue a contratante para providências de estilo; 

6.3. Quando em posse da ordem de serviço, a Contratada enviará equipe de campo, de acordo com a 

melhor logística, obedecendo aos prazos e condições estabelecidos na mesma, devendo ser prestada 

todas as das informações relativas ao atendimento, tais como: hora de início e de conclusão da 

execução; 

6.4. Só poderão ser realizados os serviços com utilização dos EPI’s com números de Certificados de 

Aprovação – CA, adequados a todas as atividades; 

6.5. A Contratada deverá assegurar os EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual, objetivando 

neutralizar a ação de certos agentes que podem causar lesão aos trabalhadores, conforme Norma 

Regulamentadora NR-06b e anexos, do Ministério do Trabalho e Emprego – MTBE, tais como: 

Protetores para cabeça, face, tronco, membros inferiores e superiores; contra queda com diferença de 

nível; protetores auditivos e respiratórios, etc.; 

6.5. Nos custos deverão ser previstos os transportes para deslocamento de 

pessoal/materiais/equipamentos até o local de execução dos serviços. 
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7 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

7.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção 

da idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a 

liquidação da despesa, compreendendo:  

7.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  

7.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS;  

7.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.4 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. 

7.1.5 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser 

solicitado no email: pmfp.protocolonf@gmail.com    

7.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o 

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 7.1, 

acompanhado da Nota Fiscal de SERVIÇO e devidamente atestada pelo setor competente. 

7.2.1 Caso os produtos sejam adquiridos pelo Gabinete da Prefeita, Secretaria de 

Administração e Finanças, Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e 

Secretaria de Educação, Cultura e Turismo deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota 

fiscal o nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18 da Prefeitura Municipal, e no campo de 

observações da nota fiscal especificar a Secretaria Solicitante do PRODUTO. 

7.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento caberá a Secretaria 

Municipal solicitante. 

7.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

7.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 

referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 

irregular conforme item 7.1.  

7.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  

7.7 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será informado ao 

vencedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de 

cobrança.  

 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

8.1 As Despesas decorrentes da Execução do Objeto contido neste anexo poderão ocorrer por conta 

da seguinte dotação orçamentaria: 

 

Órgão: 02 – Poder Executivo, Unidade Orçamentária: 0205 – Sec. Mun. de Obras e Infraestrutura; 

Função: 15 – Urbanismo; Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana; Programa: 2010 – Melhoria e 

expansão da infraestrutura básica; Projeto/Atividade: 2043 – Man. Das Atividades da Sec. de Obras e 

Infraestrutura; Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I – Realizar os serviços em todo sistema de iluminação pública e nos prédios públicos do Município, na 

cidade de Fernando Pedroza, tais como:  

a) 1 – Troca/Substituição de lâmpadas, reatores, ignitores, reles, luminárias, bocal, braços LM1, 

LM3, postes ornamentais e superpostes em todo Município.  

II – Atender a quaisquer serviços que se façam necessários, a critério da Prefeitura, mesmo que resulte 

tal incumbência em acréscimo de pessoal, mesmo fora do horário normal de atendimento, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados.  

III - Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo os seguintes equipamentos, de 

características semelhantes ou superiores:  

a) Veículo próprio, escadas, cones e demais equipamentos de sinalização viária.  

b) Equipamentos de Proteção individual.  

c) Ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços.  

IV - Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços sem interrupção, seja por 

qualquer motivo, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada, as despesas com todos os encargos 

e obrigações, sociais, trabalhistas e fiscais. Para trabalhos de manutenção, reparos, instalação ou 

vistorias a equipe deverá ser formada por no mínimo 02 (dois) funcionários (eletricista + auxiliar), 

devidamente uniformizados com identidade visual própria, de modo a evidenciar que os serviços 

estejam sendo realizados pela contratada a serviço da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN. 

V - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo prontamente a 

todas as reclamações.  

VI - Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 horas, cuja atenção, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insatisfatórios.  

VII – Responsabilizar-se pelos danos causados ao Patrimônio Público, por dolo, negligência ou 

imprudência de seus empregados.  

VIII – Manter todos os funcionários uniformizados, em conformidade com as normas de segurança.  

VIX – Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando 

para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção.  

X – Caberá a contratada a realização de limpeza em pontos de Iluminação Pública, ou de redes de 

Iluminação Pública, com a remoção e limpeza do refrator, do refletor, do bulbo das lâmpadas e das 

luminárias, em conformidade com o melhor padrão técnico aplicável, ficando desde já condicionado a 

limpeza necessária quando em qualquer intervenção de manutenção preventiva ou corretiva. 

XI – A contratada deverá verificar antes de qualquer instalação de lâmpadas novas, a funcionalidade do 

reator, ignitor e da polaridade, através de aplicação do equipamento portátil destinado a estes testes. 

9.2 Executar os serviços, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de 

Serviços. Caso tal execução não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida neste contrato;  

9.3 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 

funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.;  

9.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.5 O Município de Fernando Pedroza/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;  

9.6 Executar os serviços nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 
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9.7 Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. Todo pessoal deverá 

dispor de todo e qualquer ferramental necessário a perfeita execução de qualquer serviço, inclusive EPI 

(Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva);  

9.8 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade, segurança, 

resistência, durabilidade e funcionalidade;  

9.9 Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária local e Órgãos Municipais;  

9.10 Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato a responsabilidade exclusiva por danos causados 

ao Município de Fernando Pedroza, ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em 

consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de 

qualquer de seus empregados ou prepostos;  

9.11 Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu 

objeto, que deverão ser pagos regularmente e exclusivamente pela contratada. Competirá, igualmente, à 

contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista 

e de Previdência Social pertinente ao pessoal contratado para execução dos serviços e obras, todos 

regularmente matriculados na empresa;  

9.12 Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, 

estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 

inobservância;  

9.13 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.14 Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitados 

os percentuais previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

9.15 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou ocorrência que, 

constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução dos serviços 

9.16 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio municipal, objeto do presente, assumindo 

responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 

10.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso. 

10.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato. 

10.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente. 

10.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

10.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso do serviço, fixando o prazo para sua correção. 

10.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 

caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido. 

10.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento. 

 

11.  DAS CONDIÇOES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
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11.1  Os serviços serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) 

Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a 

ela(s), no acompanhamento e na fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua 

execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão 

ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 

11.2 Os serviços deverão ser prestados nas condições supramencionadas. 

11.3  A prestação do serviço licitado, ora contratado será executado diretamente por profissionais do 

estabelecimento da CONTRATADA. 

11.4  A Secretaria Municipal responsável pela fiscalização dos serviços, efetuará inspeção, para 

comprovar se o objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecido pela 

CONTRATADA.  

11.5  Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser 

atendidas em até 02 (dois) dias pela contratada, sem ônus para a Administração.  

11.6  Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição das 

atividades especificadas no Edital e Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em 

desacordo.  

11.7  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada 

executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no instrumento contratual.  

11.8  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato 

afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer 

a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas.  

11.9  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por 

este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da 

execução do contrato;  

11.10  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, 

observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 

 

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

12.1. Os serviços de manutenção da iluminação pública compreenderão:  

12.1.1. Instalação e troca de lâmpadas;  

12.1.2. Instalação e troca de luminárias e seus braços;  

12.1.3. Instalação, lançamento e tensionamento de cabos;  

12.1.4. Identificação dos postes se necessário.  

12.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva elétrica predial, de toda necessidade que se faça 

necessário, compreenderão:  

12.2.1. Substituição de tomadas, interruptores, lâmpadas luminárias danificadas, disjuntores, 

transposição de circuitos elétricos e quaisquer outros componentes;  

12.2.2. Revisão e operação dos quadros de distribuição de energia elétrica, sempre que necessário;  

12.2.3. Manutenção e operação dos disjuntores:  

12.2.3.1 Monitoramento da temperatura, efetuando as substituições quando necessárias;  

12.2.3.2 Reaperto das conexões e barramentos;  

12.2.3.3 Verificação dos contatos;  

12.2.3.4 Medição da corrente dos circuitos na saída;  

12.2.3.5 Controle de carga;  

12.2.3.6 Verificação do equilíbrio de fases;  

12.2.3.7 Limpeza geral nos armários.  

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 

 

CNPJ: 01.612.369/0001-18 

Rua Ver. João Salviano Sobrinho, nº 45, Centro, CEP: 59.517-000 – Fernando Pedroza/RN 

www.fernandopedroza.rn.gov.br, e-mail: pmfpedroza2017@gmail.com 

12.2.4 Verificação da iluminação em geral  

12.2.5 Reaperto dos barramentos, conexões e disjuntores em todos os quadros de distribuição de energia 

de todos os prédios;  

12.2.6 Vistoria e avaliação de todos os quadros de distribuição e de comando de circuitos elétricos 

fazendo o balanceamento quando necessário.  

12.2.7 Lançamento de cabeamento estruturado;  

12.2.8 Instalação de sistema X;  

12.2.9 Instalação de eletrocalhas e perfilados;  

12.2.10 Instalação de tomadas RJ-9, RJ-11 e RJ-45;  

12.3 A contratada é responsável por fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual 

(EPIs).  

 

13. UNIDADES FISCALIZADORAS: 

13.1 A fiscalização da contratação será exercida por o representante “GESTOR DE CONTRATO” da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

13.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.5 As decisões e providencia que ultrapassarem a competência do Servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverá ser solicitado a Prefeita da PMFP/RN, em tempo 

hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

 

Fernando Pedroza/RN, 26 de Fevereiro de 2021 

 

 

__________________________________________________ 

JOSE DANTAS DE SOUZA 

Secretária Municipal de Obras  
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

MODELO 

 

Modelo de Declaração de cumprimento das Condições de Habilitação e de enquadramento como ME 

ou EPP 

 

 

(nome da empresa)__________________________________________, inscrito(a) no CNPJ 

n°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e 

do CPF no ........................., DECLARA: 

 

(  ) para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação constantes no Edital do Pregão Presencial nº XXX/20XX 

 

(  ) deter a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar 

123/06, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações regulamentadas pela Lei Complementar 147/2014, 

de 07 de agosto de 2014) e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na referida 

Lei. 

 

Local e data, 

 

_________________________________________ 

carimbo (ou nome legível) e assinatura 

do Representante legal 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

MODELO 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR 

 

 

 

   (Nome da Empresa)....................................., CNPJ nº ......................., 

estabelecida à ..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da Lei que 

não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 

(Lei nº 9.854/99). 

 

Local e data 

 

 

 

____________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)..............., CNPJ Nº ........., sediada.....(endereço completo)....., declara, sob as 

penas da Lei, que até a presente data inexistem  fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório (indicar o nº deste Pregão), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local e data 

 

 

 

------------------------------------------- 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

MODELO 

 

DECLARAÇÃO QUE TEM CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________e   inscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP____________________ DECLARO, que recebi 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas no 

presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelcidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

 

 

Local e data, _____/ _____/ ______. 

 

 

 

_____________________________________ 

(assinatura representante legal) 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

MODELO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________e   inscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas 

da lei que esta empresa tem condições de iniciar os serviços solicitados, iniciando no máximo 03 (três) 

dias a partir do comunicado da ordem de serviço ou assinatura do contrato. 

 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 

 

Local e data, _____/ _____/ ______. 

 

_____________________________________ 

(assinatura representante legal) 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

MODELO 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

DECISÃO Nº 190/2010 – TCE/RN  

 

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

______________________________einscrição   estadual   n°   ____________,    estabelecida   

a_________________________________,    bairro   __________,       Município   

de____________________, estado de _____ CEP____________________, atraves de seu representante 

legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas 

da lei, que não possuem em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do 

art. 9º da Lei 8.666/1993). 

 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

 

Local e data, _____/ _____/ ______. 

 

_____________________________________ 

(assinatura representante legal) 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

Pregão Presencial nº ______/20XX 

Tipo: Menor preço Mensal  

 

À  

Prefeitura Municipal de _______________/RN 

A/C: Sr. Pregoeiro. 

 

Declaramos para os devidos fins e sob as penalidades da lei, que o(s) bem(s) cotado(s) na presente 

proposta e respectivo(s) valore(s) unitário(s) e total (is) proposto(s), contemplam e atendem as 

especificações mínimas exigidas no Pregão Presencial nº ______/20XX. 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

MENSAL R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

      

Valor do TOTAL (R$) – por extenso 

 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, 

bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, diretos e indiretos, 

impostos, obrigações, entre outros, necessários para o cumprimento do objeto da licitação e temos 

disponibilidade para realizar os serviços solicitados no local definido pela Administração Municipal. 

• O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar do dia da 

apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 

• Caso nos seja homologado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

contrato após convocação no prazo estabelecido no edital, indicando para tanto como nosso 

representante legal junto a nossa empresa o Sr. _____________________, RG: __________  CPF: 

__________________, (FUNÇÃO NA EMPRESA) residente e domiciliado na 

_____________________________. 

• O nome comercial da proponente, número do CNPJ ou CPF, endereço, telefone e fax. 

• Para finalizar, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as regras e condições 

colocadas no edital e também em seus anexos. 

Atenciosamente, 

 

Data: _______________ 

 

 

Assinatura: _______________ 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(papel timbrado da empresa) 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de 

(Identificação completa da licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital (completar 

com identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 

licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de 

(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e  

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

................., ......... de ...................   de 20XX 

 

_______________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO X  

MINUTA DO CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº _______/20XX PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA E NOS PRÉDIOS PÚBLICOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

FERNANDO PEDROZA/RN – PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA _____________, NA 

FORMA AJUSTADA. 

 

O MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 01.612.369/0001-18, sediado na Av. Rua 

Ver. João Salviano Sobrinho, 45, Centro, FERNANDO PEDROZA, neste ato representado pela 

Prefeita Municipal, SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, brasileira, portadora do CPF n.º 

703.670.784-49, residente e domiciliado à Rua _______________________ – Fernando Pedroza/RN, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica _____________, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídicas - CNPJ sob o número ________________, sediada na _______________, 

neste ato representada pelo Sr. ___________________, portador da Carteira de Identidade n.º 

_______________, expedida pela _______________, residente e domiciliado na __________________, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO 

PRESENCIAL Nº XXX/20XX, Processo n.º XX/20XX, sob a forma de execução indireta, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, com suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
Cláusula 1ª O OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços de mão de obra, instalação e manutenção 

preventiva e corretiva no sistema de iluminação pública e nos prédios públicos do Município de 

Fernando Pedroza/RN, conforme Termo de Referência (Anexo I), tudo em conformidade com a 

legislação vigente. 

 
Cláusula 2ª O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS DE 
REAJUSTE. 

2.1 O município pagará a CONTRATADA a importância de R$ (................) mensal, perfazendo um 

total de R$ ............... pelo período de .... a xxxxxxxxx de 20xx, daqui por diante denominado valor 

contratual. O pagamento será efetuado pelo Departamento de Financeiro da Prefeitura Municipal de 

Fernando Pedroza mediante apresentação de nota fiscal e certificação de recebimento atestada pelo setor 

responsável, até o décimo quinto dia útil do mês subseqüente ao dos serviços prestados, vedada a 

antecipação de pagamento. 

 

Cláusula 3ª OS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E 

CONDIÇÕES DE PRORROGAÇÃO 

3.1 O prazo de Execução e de vigência do presente contrato será a partir da sua assinatura em xx de 

xxxxx de 20XX, com vigência até xx de xxxxxxx 20xx, Podendo ser prorrogado por igual período de 
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acordo com a necessidade da Administração Municipal conforme artigo 57, caput, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 

3.2 Qualquer alteração do presente contrato será mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade 

operacional do CONTRATADO e as necessidades do CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer 

acréscimos de até 25% (vinte e cinco por cento) nos valores limites deste contrato, mediante justificativa 

aprovada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei 8666/93. 

 
Cláusula 4ª DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da Dotação orçamentária: 

Órgão: 02 – Poder Executivo, Unidade Orçamentária: 0205 – Sec. Mun. de Obras e Infraestrutura; 

Função: 15 – Urbanismo; Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana; Programa: 2010 – Melhoria e 

expansão da infraestrutura básica; Projeto/Atividade: 2043 – Man. Das Atividades da Sec. de Obras e 

Infraestrutura; Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
Cláusula 5ª DO PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado após apresentação da documentação comprobatória da manutenção 

da idoneidade do contratado no decorrer da execução do contrato, exigível como condição prévia para a 

liquidação da despesa, compreendendo:  

5.1.1 Certidão Negativa de Débito junto ao INSS;  

5.1.2 Certificado de Regularidade do FGTS;  

5.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

5.1.4 Certidões probatórias da regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. 

5.1.5 Solicitação de Cobrança para Nota Fiscal, conforme modelo que poderá ser 

solicitado no email: pmfp.protocolonf@gmail.com    

5.2 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN se compromete a efetuar o 

pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação dos documentos do item 5.1, 

acompanhado da Nota Fiscal de SERVIÇO e devidamente atestada pelo setor competente. 

5.2.1 Caso os produtos sejam adquiridos pelo Gabinete da Prefeita, Secretaria de 

Administração e Finanças, Secretaria de Obras e Infraestrutura, Secretaria de Agricultura e 

Meio Ambiente, Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social e 

Secretaria de Educação, Cultura e Turismo deverá o CONTRATADO, fazer constar na nota 

fiscal o nome e o CNPJ 01.612.369/0001-18 da Prefeitura Municipal, e no campo de 

observações da nota fiscal especificar a Secretaria Solicitante do PRODUTO. 

5.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento caberá a Secretaria 

Municipal solicitante. 

5.3.1 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

5.4 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste termo de 

referência, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

5.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação 

irregular conforme item 5.1.  

5.6 Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  
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5.7 Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento, o fato será informado ao 

vencedor para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de 

cobrança. 
 

Cláusula 6ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação. 

6.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso. 

6.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do contrato. 

6.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor 

competente. 

6.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 

6.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso do serviço, fixando o prazo para sua correção. 

6.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 

caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido. 

6.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento. 

 

Cláusula 7ª DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

I – Realizar os serviços em todo sistema de iluminação pública e nos prédios públicos do Município, na 

cidade de Fernando Pedroza, tais como:  

a) 1 – Troca/Substituição de lâmpadas, reatores, ignitores, reles, luminárias, bocal, braços LM1, 

LM3, postes ornamentais e superpostes em todo Município.  

II – Atender a quaisquer serviços que se façam necessários, a critério da Prefeitura, mesmo que resulte 

tal incumbência em acréscimo de pessoal, mesmo fora do horário normal de atendimento, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados.  

III - Para a perfeita execução dos serviços, são necessários no mínimo os seguintes equipamentos, de 

características semelhantes ou superiores:  

a) Veículo próprio, escadas, cones e demais equipamentos de sinalização viária.  

b) Equipamentos de Proteção individual.  

c) Ferramentas e equipamentos necessários para a execução dos serviços.  

IV - Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços sem interrupção, seja por 

qualquer motivo, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada, as despesas com todos os encargos 

e obrigações, sociais, trabalhistas e fiscais. Para trabalhos de manutenção, reparos, instalação ou 

vistorias a equipe deverá ser formada por no mínimo 02 (dois) funcionários (eletricista + auxiliar), 

devidamente uniformizados com identidade visual própria, de modo a evidenciar que os serviços 

estejam sendo realizados pela contratada a serviço da Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN. 

V - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura, atendendo prontamente a 

todas as reclamações.  

VI - Substituir qualquer empregado, no prazo máximo de 24 horas, cuja atenção, permanência e/ou 

comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes e/ou insatisfatórios.  

VII – Responsabilizar-se pelos danos causados ao Patrimônio Público, por dolo, negligência ou 

imprudência de seus empregados.  

VIII – Manter todos os funcionários uniformizados, em conformidade com as normas de segurança.  
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VIX – Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, diligenciando 

para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção.  

X – Caberá a contratada a realização de limpeza em pontos de Iluminação Pública, ou de redes de 

Iluminação Pública, com a remoção e limpeza do refrator, do refletor, do bulbo das lâmpadas e das 

luminárias, em conformidade com o melhor padrão técnico aplicável, ficando desde já condicionado a 

limpeza necessária quando em qualquer intervenção de manutenção preventiva ou corretiva. 

XI – A contratada deverá verificar antes de qualquer instalação de lâmpadas novas, a funcionalidade do 

reator, ignitor e da polaridade, através de aplicação do equipamento portátil destinado a estes testes. 

7.2 Executar os serviços, objeto deste instrumento, em prazo não superior ao estipulado na Ordem de 

Serviços. Caso tal execução não seja feita dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida neste contrato;  

7.3 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos 

funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.;  

7.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.5 O Município de Fernando Pedroza/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades;  

7.6 Executar os serviços nos horários dos eventos determinados por este órgão municipal; 

7.7 Fornecer mão de obra qualificada e compatível com os serviços contratados. Todo pessoal deverá 

dispor de todo e qualquer ferramental necessário a perfeita execução de qualquer serviço, inclusive EPI 

(Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva);  

7.8 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade, segurança, 

resistência, durabilidade e funcionalidade;  

7.9 Respeitar as normas estabelecidas pela Concessionária local e Órgãos Municipais;  

7.10 Assumir, automaticamente, ao firmar o contrato a responsabilidade exclusiva por danos causados 

ao Município de Fernando Pedroza, ou a terceiros, inclusive por acidentes com ou sem mortes, em 

consequência de falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo de 

qualquer de seus empregados ou prepostos;  

7.11 Arcar com todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que constituem seu 

objeto, que deverão ser pagos regularmente e exclusivamente pela contratada. Competirá, igualmente, à 

contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas as obrigações impostas pela Legislação Trabalhista 

e de Previdência Social pertinente ao pessoal contratado para execução dos serviços e obras, todos 

regularmente matriculados na empresa;  

7.12 Cumprir integralmente todas as normas legais relativas à proteção ambiental, quer sejam federais, 

estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de sua 

inobservância;  

7.13 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.14 Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos 

serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitados 

os percentuais previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7.15 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou ocorrência que, 

constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução dos serviços 

7.16 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio municipal, objeto do presente, assumindo 

responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros. 
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Cláusula 8ª DAS PENALIDADES 
8.1 A Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza poderá aplicar ao licitante ou contratado, 
(conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, as penalidades a seguir 
relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das 
obrigações estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço 
não realizado ou na correção das falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela 
Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMFP no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação. 
 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de 

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura 

causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a 

inexecução do objeto e o contrato poderá ser rescindido a critério da PMFP 
 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das 
demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua proposta, 
não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar 
documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal. 

 
8.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa 
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de 
empenho/ordem de serviço caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
8.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame 
das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, 
até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 
convocado para assinar o contrato. 
8.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, 
devidamente justificada e comprovada, a juízo da Administração. 
8.5 A Prefeitura de Fernando Pedroza aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, 
na Lei 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

8.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo 

nenhum valor a receber, deverá ser recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão 

encaminhados à área competente para cobrança judicial. 

 
Cláusula 9ª DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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9.1  Da penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

 
Cláusula 10ª DOS ADITAMENTOS 

10.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto na Lei Federal nº 

8.666/93, sempre através de Termos Aditivos numerados em ordem crescente, observado o respectivo 

crédito orçamentário.  

 
Cláusula 11ª DOS CASOS OMISSOS 

11.1 Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente Contrato, os 

chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria e em especial a Lei n.º 8.666/93, aplicando-lhe, 

quando for o caso, supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

legislação civil brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 
Cláusula 12ª DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão do contrato ocorrerá de pleno direito, a critério da CONTRATANTE, independente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

12.2 A rescisão deste contrato pode ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para o Município de Fernando Pedroza/RN; 

c) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3 A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

 
Cláusula 13ª DA PUBLICAÇÃO 

13.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato, nos locais de 

costume, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 

daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 do 

Estatuto das Licitações. 

 
Cláusula 14ª DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou 

supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato ou instrumento equivalente. 

14.2  A assinatura do contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal da 

CONTRATADA. 

14.3 O prazo para assinatura do instrumento contratual, previsto no item 14.2 do Edital de Licitação, 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA, desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

14.4 Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, guardada a necessária 

conformidade entre eles, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/20XX e seus anexos e a 

proposta da contratada, com os documentos que a integram. 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/
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14.5 Os casos omissos neste instrumento de contrato serão resolvidos à luz da legislação em vigor e 

pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições gerais do direito. 

 
Cláusula 15ª DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Justiça Comum Estadual, com sede na Comarca de ANGICOS, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do 

presente Instrumento Contratual. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, as partes a 

seguir firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

 

FERNANDO PEDROZA/RN, ....... de ............................ de 20XX. 

 

 

....................................................................................................... 

MUNICÍPIO DE FERNANDO PEDROZA/RN – PREFEITURA MUNICIPAL 

SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

............................................................................................. 

CONTRATADA 

http://www.fernandopedroza.rn.gov.br/

